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ATO DA MESA DIRETORA Nº 01/2024, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
 
Dá nova redação ao §1º do art. 3º do Ato da Mesa nº 08/2023, da Câmara Municipal
de Cruzeta/RN.
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 25, inciso IV do Regimento Interno (Resolução nº 38/90), e
tendo em vista o disposto no art. 8º, §3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -  O §1º do art. 3º do Ato da Mesa nº 08/2023, da Câmara Municipal de
Cruzeta/RN, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
A r t .  3 º  -
........................................................................................................................................
.....
I  -
.......................................................................................................................................
I I  -
......................................................................................................................................
 
§1º  -  Considera-se  ramo  de  atividade  a  linha  de  fornecimento  registrada  pelo
fornecedor quando do seu cadastramento no Sistema Unificado de Fornecedores
(Sicaf)  ou junto ao licitante, vinculada:
I – à classe de materiais,  utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do
Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal; ou
II – à descrição dos serviços ou das obras constantes do Sistema de Catalogação de
Serviços ou de Obras do Governo Federal.
 
Art. 2º – Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 1º de dezembro de 2024.
 
Câmara Municipal de Cruzeta-RN, em 10 de dezembro de 2024.
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